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INDICAÇÃO Nº 01/2025 

 

 

Súmula: Indica ao Executivo Municipal que seja consertado 

ou instalado novos redutores de velocidade na Rua 

Rio Grande do Sul, no Município de Pérola 

D’Oeste, Estado do Paraná. 

 

A Vereadora que a presente subscreve, amparado em 

dispositivos regimentais e orgânicos, depois de apreciado pelo plenário, indica ao 

Executivo Municipal que seja consertado os redutores de velocidade na Rua Rio Grande 

do Sul em frente ao Ginásio de Esportes ou instalado novos redutores de velocidade, na 

mesma Rua, em frente à Capela Santa Rita, no Município de Pérola D’ Oeste, Estado do 

Paraná.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Devido ao número de pedidos da população, tendo em vista a 

solicitação dirigida a mim, referente a citada, Rua Rio Grande do Sul, onde as pessoas que 

ali frequentam estão enfrentando dificuldades, pois motos e Carros, circulam com 

velocidade excessiva, causando transtornos e colocando em perigo crianças e demais que 

ali circulam. Solicito concerto dos redutores de velocidade em frente ao Ginásio de 

Esportes, onde há um grande fluxo de indivíduos não só durante o dia, mas também a noite. 

Caso não seja consertado, solicito que seja instalado novos, na Rua Rio Grande do Sul em 

frente à Capela Santa Rita.   

A presente indicação de instalação ou concerto de redutores 

de velocidade, tem como finalidade diminuir velocidade, melhorar fluxo de tráfego, reduzir 

acidentes e o principalmente aperfeiçoar a segurança dos pedestres e motoristas. Desta 

forma, solicito que sejam tomadas medidas para reduzir a Velocidade nesse local. 

 

Solicitamos aos Nobres Colegas desta Casa de Leis a 

Aprovação desta Indicação. 

 

 

Plenário da Câmara, 17 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

                                                   Raquel de Barros 

                                                         Vereadora 

 

 

 


